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ATA DE REUNIÃO

Aos doze dias do mês de abril de dois mil e dezenove às quatorze horas e trinta minutos, na sede da

Procuradoria da República no Município de Vitória da Conquista/BA, o  Procurador da República

Dr. ROBERTO D'OLIVEIRA VIEIRA, reuni-se com as Dras. MARIA MANUELLA BRITTO

GEDEON  DO  AMARAL  e  GEISEKELLY  BOMFIM  DE  SANTANA  MARQUES,

Procuradoras do Trabalho (MPT) em Vitória da Conquista/BA, a Dra. ANA CLÁUDIA SAMPAIO

BRITTO, Procuradora do Município de Vitória da Conquista/BA, a  Sra. JAMILLY GUSMÃO

COELHO, do Centro Regional de Saúde ao Trabalhador (Cerest), e o  Sr. JOSÉ RAIMUNDO

COSTA FERNANDES,  Secretário  de  Saúde do Município  de  Vitória  da  Conquista/BA,  o  Sr.

JORGE LUÍS SANTOS LEMOS, Secretário de Saúde do Município de Poções, Sra. JAMILLI

BRITO  DE  OLIVEIRA,  Secretaria  de  Saúde  do  Município  de  Caetanos,  a  Sra.  CARLA

ALMEIDA SANTOS DA SILVA, Representante do Núcleo Regional de Saúde do Sudoeste, Sra.

ROMILDA DE OLIVEIRA SANTOS CARMO, Secretaria de Saúde de Bom Jesus da Serra, os

Srs.  JÂNIO  OLIVEIRA ROCHA  e  INÁCIO DOS  SANTOS  TEIXEIRA representantes da

Associação das Vítimas e Famílias expostas ao amianto da Mina de São Félix (AVICAFE), as Sras.

MARIA SELMA CARMO  DE  MACEDO,  ELY DA SILVA MASCARENHAS,  NEILMA

COELHO  BASTOS,  SULAYNE  FÁTIMA  BORGES  MONTALVÃO,  os  Srs.  MÁRCIO

MIRANDA E SILVA E SAMUEL TELES DE ABREU FILHO, para tratar de assuntos referentes

ao procedimento em epígrafe. 

Inicialmente, o procurador da República relembrou os três grupos são objeto de perícia pela Junta

Médica: 

. grupo 1, formado pelas pessoas recusadas pelo perito; 

. grupo 2, pessoas que já foram identificadas com alguma alteração de saúde pela empresa; 

. grupo 3, ex-trabalhadores e familiares, além de expostos ambientais. 

Nos meses de janeiro a abril, o MPF, o MPT, o CEREST e a Prefeitura de Vitória da Conquista se

reuniram para solucionar a disponibilidade do Dr. Jorge para realizar as consultas dos expostos.

Finalmente, em 27 de março de 2019, foi informado pela Prefeitura que a disponibilidade de dois

Procuradoria da República em Vitória da Conquista/BA                                                                             1/1
Rua Ivo Freire de Aguiar, nº. 567, Candeias – Tel. 77-3201-7100 -  CEP 45.028.095



dias da semana para atendimento do caso Sama, permitindo a consulta de 20 pacientes/semana. A

disponibilidade será observada por 90 dias e caso as Prefeituras de Bom Jesus da Serra, Poções e

Caetanos não encaminhem os pacientes, a disponibilidade será interrompida.

Outro ponto  diz  respeito  à  organização das  pessoas  incluídas  no programa.  Foi  elaborada  uma

tabela com a identificação completa dos beneficiários e a situação atual no programa.

Sobre o plano de saúde, existia uma dúvida a respeito do plano cerrado e recentemente a Sama

informou que disponibilizará a todos o plano nacional.

A respeito dos espirômetros pendentes de aquisição, o MPF e o MPT já disponibilizaram recursos

para que a ABREA adquira os equipamentos.

Por fim, como não havia uma perspectiva razoável de atendimento, o MPF peticionou ao Juízo da 1ª

Vara  para  requerer  o  retorno  da  Junta  às  atividades.  Em  4  de  abril  foi  proferida  a  decisão

determinando que a União, o Estado da Bahia e as Prefeituras reiniciassem as atividade sob pena de

multa de R$ 1.000,00.

Uma última  pendência  da  reunião  foi  que  cabia  à  Secretaria  de  Saúde  de  Poções  e  à  Divast:

acompanhar a tramitação dos exames de Adalgício Nunes de Sá, Alcides José Rocha, Manoel Lopes

Marinho.

Em relação ao grupo 1, surgiu um fato novo a respeito da Sra Idália Celestina de Jesus. O Juízo da

1º  Vara determinou a realização de novos exames e uma nova análise  da Junta Médica pois  a

decisão dos médicos não foi amparada em novos laudos de RX e TC. Foi indagada a Sra Carla a

respeito dos casos pendentes do grupo 1 ( Eurides Silva Coelho, Valdemar de Jesus e Esmeraldo dos

Santos Teixeira) e sobre o esclarecimento do laudo negativo de Edileuza Barreto Chaves.

Em relação ao grupo 2, ficou pendente ainda o atendimento de Onílio Coutinho de Oliveira por

pneumologista,  encargo sob responsabilidade da Secretaria de Saúde de Vitória da Conquista,  a

representante da CEREST tinha esclarecido na última assentada que Onildo Coutinho de Oliveira já

foi atendido pelo médico  mas nenhum resultado fora apresentado.  O CEREST esclareceu que o

resultado do Sr. Onílio veio negativo.

Em relação  ao  grupo  3,  a  Divast  e  as  Secretarias  foram indagadas  a  respeito  do  cronograma

apresentado à f. 333 dos autos: 13/08 a 31/05 avaliação médica do grupo 3 na Atenção Básica dos

Municípios e 25/06 a 30/12/2019 raio x de tóraxa e espirometria dos grupos 2 e 3. Em razão de

alterações, o CEREST e o Núcleo Regional de Saúde apresentarão novo cronograma de atividades.
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A Prefeitura de Vitória da Conquista relatou que nas duas semanas de atendimento do Dr. Jorge

apenas a Prefeitura de Poções enviou pacientes, fato que causa espécie em razão do grande número

de  pacientes  identificados  no  município  de  Bom  Jesus  da  Serra.  O  Procurador  ressaltou  a

necessidade de que a Prefeitura de Bom Jesus da Serra se empenhe na atividade de convencimento e

transportes de todos os pacientes, alertando os representantes da multa designada pelo Juiz da 1ª

Vara Federal em caso de ausência de cooperação de todos os envolvidos

Foram determinadas as seguintes providências: 

1. O CEREST e o Núcleo Regional de Saúde enviarão ao MPF e-mail com a cartilha desenvolvida

pela SESAB a respeito da exposição do amianto para que o MPF desenvolva spot de rádio para

distribuição nos municípios;

2.  O CEREST e o Núcleo  Regional  de Saúde encaminharão novo cronograma do processo de

atendimento das pessoas submetidas ao programa;

3. O MPF e MPT expedirão ofício à Prefeitura de Bom Jesus informando a designação de multa

diária de R$ 1.000,00 reais e provocando a revisão da estratégia de sensibilização da população em

razão da patente omissão em agendar consulta com o pneumologista disponibilizado pela Prefeitura

de Vitória da Conquista;

4. O MPF informará o padrão a ABREA a respeito da necessidade de aquisição do Padrão OIT;

5. O MPF encaminhará a decisão relativa a Sra. Idália ao CEREST para que ela seja submetida a

novos exames e reavaliada pela junta médica;

6. A junta médica se reunirá no dia 28/05/19, momento em que reanalisará os casos pendentes no

grupo I (Eurides Silva Coelho, Valdemar de Jesus e Esmeraldo dos Santos Teixeira) e informará o

esclarecimento sobre o laudo negativo de Edileusa Barreto Chaves.

7. O CEREST intermediará o agendamento de consulta e exames para José Raimundo e Alcides

José da Rocha.

Procuradoria da República em Vitória da Conquista/BA                                                                             3/1
Rua Ivo Freire de Aguiar, nº. 567, Candeias – Tel. 77-3201-7100 -  CEP 45.028.095



ROBERTO D'OLIVEIRA VIEIRA          MARIA MANUELLA B. G. AMARAL
Procurador da República                                               Procuradora do Trabalho 

ANA CLÁUDIA SAMPAIO BRITTO JAMILLY GUSMÃO COELHO
OAB/BA – 10598             CEREST

CARLA ALMEIDA S. DA SILVA          ROMILDA DE O. S. CARMO
     Núcleo Regional de Saúde                     Sec. de Saúde  B. Jesus da Serra   

    

JOSÉ RAIMUNDO C. FERNANDES           JORGE LUÍS SANTOS LEMOS
  Secretário de Saúde V. Conquista        Secretário de Saúde de Poções

JAMILLI BRITO DE OLIVEIRA         JÂNIO OLIVEIRA ROCHA 
 Secretaria de Saúde de Caetanos      AVICAFE

INÁCIO DOS S. TEIXEIRA          SULAYNE F. B. MONTALVÃO
AVICAFE         

       

 MARIA SELMA CARMO DE MACEDO        ELY DA SILVA MASCARENHAS

 NEILMA COELHO BASTOS,          SAMUEL T. DE ABREU FILHO

MÁRCIO MIRANDA E SILVA 
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